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	POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

Programa de Auxílio Permanência



JUSTIFICATIVA DO(A) ESTUDANTE PARA CONTINUIDADE NO PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA (PAP)
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº__________________________, CPF nº ____________________, Prontuário ____________, Curso _________________, Telefone_________________, E-mail Institucional_______________________________,

DECLARO, sob as penas da lei*, que obtive frequência inferior a 75% no semestre anterior pelo(s) motivo(s) abaixo relacionado(s), conforme comprovante(s) anexo a esta declaração: 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Estou ciente de que é minha responsabilidade:

- Estar regularmente matriculado(a) e frequente no curso;

- Informar à Coordenadoria Sociopedagógica quaisquer alterações ocorridas

na situação socioeconômica, bem como, a intenção de afastamento, trancamento ou cancelamento; 

- Declaro ter conhecimento dos critérios para ingresso e continuidade no Programa de Auxílio Permanência, bem como, me responsabilizo em utilizar os auxílios concedidos para seus devidos fins.
Presidente Epitácio, ______ de _________________ de _______

______________________________________________

Assinatura do(a) declarante

___________________________________________ e CPF nº: ____________________

Assinatura do(a) responsável, no caso de declarante menor de idade

	*Código Penal – FALSIDADE IDEOLÓGICA
Art. 299: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.


